
-" -..' , .~.' . :."; .

DATA OAAU~AÇAo,
:.....

31' 03 2606.'
-~-~- -~~--_ ..:,..:

'1

FOLHA DE ROSTO
PROCESSOS E DOCUMENTOS. r::-----.--,

I SENADO 005068/06-1

'li 1111111111111111111111111I1111I11I111 ..
:1005068061

SENADO FEDERAL

DOCUMENTO'ORIGEM

OFICIO S/SI

ZS'

.''i

.,--. '
~', " ,o(

-'.'---;--,-~.-

(SINTER)-SECRETARIA ESPECIAL DO INTERLEGIS

INTERESSADO . -õ •••• ,',', .• '.'-c- . , ". .,.~-.

. -, '. ASSUNTO ':>

ADESÃO

" ,"
.,,' ,

, EMENTA

FORMALIZAÇÃODA ADESÃODA CÂMARAMUNICIPAL DE FEIRA GRANDE-AL.

':".;

_ TRAMITAçÃO .

. , ~'

/

~,~- DATAPARADE I DE ! . p~ I" ~~: - DATA ,.- -. ;r,

-_-_-~:::::::T-:-----SEI::oJ 3~_-;_"J:.i -L ~~J~~_.;
__~~~_~_~-.:...~~----.:.~I~-/_'_'-.:.J-~I-.:.-=-:_- __' --=---~------~-:-.,--/-'--

: .' / / I '/ /--. .__---t~_,_. j, ___l,---~--J---------- ." :'., '..::.., .. -.--'- :-'-.--o .'---.'-'-.

I '/ / I "j I'I,
- ... ....__.--.l -----.---.-.---.--.-.-~~--.- ..-,----'--.-.---.-----~t~--.--'-".---~----.-.---~--------'.-_.--..:.:~:~...~~~ ...-~':"-',,';._":";-':':-.:..,--:-'--~:..:.c.;.::.;,.:.:--.;..

, '/ /' "i i i, i . " ./ /-----------l------'---+---------~-.-I---.---- ! .__~ __'_~ , c

I I / / 1 I / /
---.----------I---.-.-.---.------i--.-.--.--~ ----.-.-.--1---------.--.-1-.:----.---- ---. ----.--~---,~

. I I / / ,i I. ., ' I ,. ../ / .--------~.~---.-----------~!-..------------------'-1-~----;-~~<-----~~---'-~~---.-'t-=--:---- -----..-.,,'.-~"'---~~~=
'.-~~-i ..i / li ..,' i<:;;---'-"
----'" --c PAoln'2 oO')-EMITIDO-EM:'31-/0 3-/2 OO6,--n: 2 3-:-35HS.--J<[JRGE-CBAT-IS'l'A-cNUNES--

i / / II ',- '-í.

, ". ;'-, .. ,;.... ",~ ,'; .. ; ,/-.:".,';'



SENADO FEDERAL
Secretaria Especial do Inter!egi~(~5!N1!ER:5

Folha N° J
Processo N' 5e6 'li loG -.1
RubrJca

( - -- -- -""", ..- - -

I SENADO 005068/06-1 ~ ~

111111111111111111/111111111111111111111
Hl8S868861

I
I
I
i

AoSEPROT:

i,..-..• ,
I '. !

J
'.~.

-~--.-

•
Solicito de Vossa Senhoria a adoção das providências necessárias para autuar o

processo e devolver a esta SEINPO Interlegis os documentos em anexo .

EMENTA: Formalização da adesão da Câmara Municipal de:
Feira Grande - AL

30/03/2006

Atenciosamente,

• I
'Te~'

Secretária de Curso de Educação

limo. Senhor
JORGE BATISTA NUNES
Chefe do SEPROT
Senado Federal

o
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10, 03, 2006

Solicito a adesão da Casa Legislativa cujos dados básicos constam acima indicados.

~~a,,:c/db~
~d{;Presidente

Fe ira Gr8.nde
Local e data
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DE PARTICIPAÇÃO DA
MUNICIPAL DE FEIRA

NO PROGRAMA

CONVÊNI
CÂMARA
GRANDE
INTERLEGIS

CONVÊNIO N°: AL-2708 1/2006 - INTERLEGIS

•

O SENADO FEDERAL, com sede no Palácio do Congresso Nacional - Praça dos Três Poderes, em Brasília -
DF, CEP 70.165-900, atuando como ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA INTERLEGIS, doravante
denominado ÓRGÃO EXECUTOR, à vista da sucessão promovida pelo Ato da Comissão' Diretora n" 4, de
2003, que transformou o Centro de Informática e Processamento de Dados - PRODASEN em Secretaria
Especial de Informática - SEI, e em conformidade com os termos do Contrato de Emprestimo n° I 123/0C-BR,
celebrado entre a REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL e o BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO - BID, em 27 de julho de 1999, neste ato representado pelo Diretor Geral do Senado
Federal. AGACIEL DA SILVA MAIA, e a CÂMARA MUNICIPAL DE FEIRA GRANDE, com sede na Rua 07
de Setembro, n° 15 - Centro, Feira Grande-AL neste ato representada por seu Presidente, Vereador TELMO
PEREIRA DE LIRA, resolvem celebrar o presente Convênio, regendo-se pela Lei n." 8.666/93 e pelas cláusulas
e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

I. I - O presente Convênio tem por finalidade estabelecer e regular a participação da CASA LEGISLA TlV A no
PROGRAMA INTERLEGIS, nos termos estabelecidos pelo Contrato de Emprestimo 1123/0C-BR. firmado
entre a República Federativa do Brasil e o Banco Interamericano de Desenvolvimento, com os seguintes
objetivos, cuja '"execução decorrerá do comum esforço e interesse dos convenentes:

I - promover a criação e a operacionalização da COMUNIDADE VIRTUAL DO PODER LEGISLA TlVO;

II - promover o intercâmbio, a permuta e a cessão de técnicas, conhecimentos, programas e equipamentos
entre os convenentes;

111 - estimular a produção, captação e disseminação de informação de interesse dos legisladores brasileiros, de
forma a democratizar o acesso às informações necessárias ao desempenho de suas funções.

•
1.2 - É parte integrante deste Convênio o Regulamento de Participação' do Programa Interlegis, publicado no
Diário do Senado Federal de 27/05/1999 e modificações que vierem a ser promovidas de acordo com o disposto
na Cláusula 4.09 do Contrato de Emprestimo n.o 1123/0C-BR.

1.3 - Se necessário, poderão ser elaborados e desenvolvidos pelos convenentes, em conjunto, projetos específicos
vinculados aos objetivos do PROGRAMA INTERLEGIS, caso em que serão formalizados por termos aditivos a
este Convênio.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ATRIBUIÇÕES DO ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA

2. I - São atribuições do ÓRGÃO EXECUTOR:

I - tomar disponíveis á CASA LEGISLATIVA os bens destinados à utilização no PROGRAMA
INTERLEGIS, conforme CLÁUSULA QUARTA deste Convênio;

o
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II - incentivar o desenvolvimento e a implementação de ações conjuntas de interesse da CASA
LEGISLATIVA e do PROGRAMA INTERLEGIS, voltadas para a geração de produtos dirigidos á
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

111 - elaborar os relatórios previstos no Contrato de Empréstimo 0.0 I I23/0C-BR e no Documento de Projeto
, BRA/98/0 1O, a partir de informações fornecidas pela CASA LEGISLATIVA;

IV - manter atualizadas as informações relativas ao PROGRAMA INTERLEGIS e tomá-las disponiveis á
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

v - viabilizar meios técnicos para que a CASA LEGISLA TIV A possa tornar disponíveis, via internet,
informações vinculadas ao seu processo legislativo, à sua prestaçào de contas e outras informações de
interesse do cidadão;

VI - permitir a utilização, pelos parlamentares membros da CASA LEGISLA TlV A, dos equipamentos e
programas disponiveis na sala de apoio a parlamentares da sede do PROGRAMAINTERLEGIS;

VII - certificar junto ao Banco Interamericano de "Desenvolvimento e ao Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento (PNUD) o uso dos equipamentos e programas instalados pelo PROGRAMA
INTERLEGIS na CASA LEGISLA TlV A,

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUIÇÕES DA CASA LEGISLATIVA

3.1 - São atribuições da CASA LEGISLATIV A:

I - providenciar e manter a infra-estrutura para a instalação dos equipamentos e programas descritos no
ANEXO e proporcionar o pessoal necessário à sua operação;

11 - zelar pela guarda, administração, boa utilização e manutenção de garantia dos equipamentos e programas
definidos no ANEXO;

IH - indicar representantes para a composiçào de Grupos Técnicos, quando solicitado, e informar ao
PROGRAMA INTERLEGIS as substituições, quando ocorrerem;

IV - cumprir as normas, procedimentos e política de segurança de informação definidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, divulgando-os entre os usuários credenciados pela CASA LEGISLATIVA;

V - adquirir suprimentos (tais como toner e papel para impressora, disquetes, cd-ron1 regravável) e pagar os
serviços de telecomunicação, energia elétrica e provedor de internet;

VI - manter atualizadas as bases de dados sob sua responsabilldade, colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo;

VII - manter atualizadas as informações da CASA .LEGISLATIV A colocadas á disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo, nos moldes definidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

VIII - promover a inclusão, a exclusão e a atualização das informações do cadastro de usuários e direitos de
acesso aos serviços oferecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;
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IX - impedir a instalação e o uso indevido, nos equipamentos fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS, de
programas que não disponham de autorização contratual ou legal;

x - informar todos os parlamentares, servidores e demais usuários credenciados das limitações e restrições
legais no uso dos equipamentos e programas, e no conteúdo de informações e mensagens enviadas pelos
meiosde comunicação do PROGRAMA INTERLEGIS;

XI - disseminar e divulgar, no âmbito da sua estrutura organizacional, a existência do presente Convênio e do
PROGRAMA INTERLEGIS;

XII - incentivar o uso dos equipamentos e programas para o desenvolvimento dos processos legislativos e
administrativos da CASA LEGISLATIVA, assim como tomar disponivel, quando for o caso, suas
soluções para utilização por outros membros da Comunidade.

CLÁUSULA OUARTA - DOS BENS COLOCADOS À DISPOSICÃO DA CASA LEGISLATIVA

4.1 - Os equipamentos e programas colocados à disposição da CASA LEGISLATIVA para participação no
PROGRAMA INTERLEGIS foram adquiridos por meio do acordo de cooperação técnica internacional, Projeto
BRA/98/010, firmado entre o ÓRGÃO EXECUTOR e o PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O
DESENVOLVIMENTO (PNUD), Os equipamentos e programas descritos no ANEXO são fornecidos à CASA
LEGISLA TlV A, ressaltando-se que os mesmos são de propriedade do PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS
PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD) - Projeto BRA/98/010, e estão destinados para uso único e exclusivo
na sede da CASA LEGISLATIVA, com a fmalidade de atender às atividades previstas no PROGRAMA
INTERLEGIS, sob pena de rescisão do presente Convénio.

4.1.1 - Antes de findo o prazo de vigencia do Projeto B.lZA/98i010 (' após o término da garantia dos
equipamentos instalados, o ORGAO EXECUTOR definirà, em conjunto com o PROGRAMA DAS
NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), a transfcréncia patrimonial dC's
equipamentos e programas. descri10s no .A1'\IEXO do presente Convênio, que oç0rrerá com a observância
das disposições. deste Telmo.

4.2 - A CASA LEGISLATIVA deverá designar e comunicar formalmente ao ÓRGÃO EXECUTOR os
parlamentares ou servidores responsáveis pelo recebimento e administração dos equipamentos e programas
relacionados no ANEXO, a serem instalados pelo PROGRAMA INTERLEGIS,

4.2.1 - O recebimento dos equipamentos e programas será formalizado mediante assinatura de Termo
de Aceite e Responsabilidade por representante da CASA LEGISLA TlV A no ato da instalação,

4.3 - São de exclusiva responsabilidade da CASA LEGISLATIVA os danos que vierem a ocorrer por imperícia
ou imprudência do pessoal designado para utilização dos equipamentos e programas, inclusive aqueles
decorrentes de procedimentos que impliquem a perda da garantia.

4.4 - Durante o período de garantia, as manutenções preventiva e corretiva deverão ser realizadas única e
exclusivamente pela empresa contratada para este fim pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.4.1 - A manutenção corretiva, quando necessária, serà solicitada pela CASA LEGISLA TIV A
conforme normas e procedimentos definidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS.
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4.5 - Após o período de garantia, as despesas com manutenções, insumos e serviços serão pagas pela CASA
LEGISLATIVA.

4.6 - As atualizações tecnológicas dos equipamentos e programas descritos no ANEXO somente poderão ser
feitas:

I - pelo ÓRGÃO EXECUTOR; ou

11- pela CASA LEGISLATIVA, mediante prévia autorização do ÓRGÃO EXECUTOR.

4.7 - Em caso de roubo, furto, substituição indevida ou sinistro de algum equipamento ou componente, a CASA
LEGISLATIVA compromete-se a instalar outro com as mesmas característica" e configuração do original, além
de adotar as medidas administrativas e legais cabíveis.

,

,,
. I,

, I

•

•

4.8 - Na hipótese de alteração das especificações dos equipamentos e programas fornecidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, a CASA LEGISLATIVA assinará novo Termo de Aceite e Responsabilidade no ato da
instalação .

4.9 - O acesso aos equipamentos e programas relacionados no ANEXO deverá ser franqueado, quando
solicitado, para fins de inspeção técnica e auditoria, à Coordenação do PROGRAMA INTERLEGIS, ao
PROGRAMA DAS NAÇàES UNIDAS PARA' O DESENVOLVIMENTO (PNUD), ao BANCO
INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO (BID) e à AGÉNCIA BRASILEIRA DE COOPERAÇÃO
(ABC) do MINISTÉRIO DAS RELAÇàES EXTERIORES.

CLÁUSULA OUINTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

5.1 - Não há previsão de transferência de recursos financeiros entre os convenentes.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA

6.1 - O presente convênio entrará em vigor na data de sua assinatura, com prazo de vigência coincidente com a
duração do PROGRAMA INTERLEGIS.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO

7.1 - A rescisão do presente Convênio poderá se dar:

I - amigavelmente, por iniciativa de qualquer dos convenentes, mediante notificação escrita enviada com, no
mínimo, 60 (sessenta) dias de antecedência;

11- pelo não cumprimento de qualquer cláusula ou condição prevista neste Convênio, em especial quanto à
finalidade e- utilização dos equipamentos e programas, ou pela inobservância das prescrições legais,
mediante notificação de um dos convenentes, assegurado ao outro o direito de ampla defesa;

UI - judicialmente, nos termos da legislação.

7.2 - Em quaisquer das hipóteses de rescisão do Convênio ou em caso de não prorrogação, os equipamentos e
programas fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS serão devolvidos no prazo de 30 (trinta) dias.
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CLÁUSULA OITAVA - DAS D1SPOSICÕES GERAIS

8,1 - São de inteira responsabilidade da CASA LEGISLA TIV A:

5

•

I - as conseqüências legais advindas da instalação ou uso de programas que não di~ponham de autorização
. legal ou contratual:

11- as informações, o conteúdo das páginas internet e mensagens eletrônicas provenientes dos equipamentos
instalados na CASA LEGISLATIVA

8,2 - O nome da Secretaria Especial de Informática do Senado Federal - SEI e da Subsecretaria Especial do
Programa Interlegis - SSEPI, não poderão ser vinculados a qualquer outro fato ou ato distinto do objeto deste
Convênio.

8.3 - Os casos omissos deste Convênio serão solucionados mediante entendimento entre os convenentes e, se
necessário, formalizados em termos aditivos .

CLÁUSULA NONA - DA PUBLICACÃO

9. I - O presente Convênio será publicado pelo ÓRGÃO EXECUTOR. de forma resumida. no Diário Oficial da
União.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO

10.1 - Fica estabelecido o foro da Justiça Federal em Brasília para dirimir qualquer questão porventura suscitada
em decorrência deste Convênio.

E, por estarem de acordo, os convenentes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma,
para um só fim, juntamente com as testemunhas.

Brasilia, .e2de '?7J£l.I1iX} de 2006.
/

•
Testemunhas:

, J:L4%-u& ---0?4-/
Vereador Telmo Pereira de Lira
Presidente da Câmara Municipal de Feira Grande

Mareio Sampaio Leão Marques
Diretor da Secretaria Especial do
Interlegis - SINTER
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RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS EPROGRAMAS
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RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS
DESTINADOS À CAMARA MUNICIPAL DE FEIRA GRANDE

Equipamentos:

• Microcomputador Novadata modelo ND P500-A260Z;
• Impressora Lexmark modelo Optra E323;
• Gateway D-Link modelo DI-804HVIDFM-560EL;
• Estabilizador Enermax modelo EXS 1OOOV A.

Programas:

• Sistema operacional Ubuntu Linux;
• Sistema operacional Microsoft Windows Xl';
• Sistema de Automação de Escritório OpenOffice.Org para Linux;
• Sistema de Automação de Escritório OpenOffice.Org para Windows;
• Antivírus .



o

"InTERUGIJ

o Ruim

005486

004251
004861

22 r'lAY. 2086 11: 34AM P2
..L." ~,\ •.\.. Uv S

Regular

DDD~el Com:
I I (82 3530-S218

I
OBom

Não:I
m

NOTombamento:

N° Tombamento:
N° Tombamento:

I X

Muniópio:
I Feira Grande

Nome co
Telmo Pereira de Ura

Corgo do RespansiÍveI:
Pleside1te da Câmara

)

Sim

MuitD Bom

Ass~~~

Responsável;

Técnico:
IJosé Ronaldo Bartlosa da Silva

I ES14157000379
BD3Y15CDOOO32

TERMO DE ACEITE E R£SPONSABIUDADE

SENADO FEDERAL
SECRETARIA ESPECIAL DO INTERLEGIS - SINTER

3) Solução Gateway, composta de um modem D-Unk. modelo OFM-562Ee um rouler D-Unk, modelo DI.
804HV
NOSérie Modem:
NOSérie Router:

•

<.
:: "... -.:S. " .•
. . .
, ."

2) Microcomputador Novadata ND-PSOOE250Z.SScom Monitor
NOSérie CPU: I 00120A96GH7G I NO Tombamento:.
N° Série Monitor: 412002455 N0 Tombamento:

EQUIPAMENTOS RECEBIDOS
1) In;lpressora Laser Lexmark mod.Op!ra E230

NOSérie: I 00120A96GI3D

4. Estabilizador marca ENERMAX,modelo EXS1000 T{B, com potência mínima de lkva
NOSérie Estabilizador: I 00l2!lA96GIVF . NO Tombamento: I~_-_-_-~~::::~~~===:::::::::

TREINAMENTO
Foi ministrado curSo de 3 (três) horas?

CÂMARA MUNICIPAL
Estada:

I Alagoas
Res onsávelunto ao Pr rama Inte is:

Telmo Pereira de Ura
(Nome completo da pessoa autOrizada peta Câmara para realiZar o aceite).

Rua 7 d. Setembro, 15

~.:;: Gr••nd'~E!'~;~~~~" I

Em casa de SIM no campo anterior: CONCErTO
Observações:
(Coloque neste campo todas as informações que achar iiiCXJIl:ai1tE dtar ~ as d"J1icukiada5encontradas a respeIto da instalação efetuada e
do treinamento oferecido)

ASSISTÊNCIA TÉCNICA
Empresa:

I Prllfessionai Informática e Comunicação

ACEITE E RESPONSABIUDADE
Declaramos que esta Câmara Munidpal recebeu, em perfeitas candic;êíesde funcionamento, os equipamentos
aci,"" ""nedficados J: se resoonsabiliza oeIo ~ quarda, administlação, boa utilização e manutenção, de
acordo c~m o estabe:ecido pélas dáusuJas terceira e quarta da Convênio celebrado com O órgão Executor do

. Programa Interiegis.

Data: fu ?/ '2oob
/18. A".~, I.J /n~~1- m

•
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ESPéCIE: Convênio n' : To-I 7 11112005- MOI)AlIDADE: lne~i.
gibilid:lde, OOJETO: Estabelet"er e regular a panicipaçln da ClIsa
Lcgi~lativa no Programa Interlegi,. conf!,rme o~ IC'I1JlOSdo COnlmlO
<le Empréllimo. eelebrndo entre a REPUBlICA fEDERATIVA DO
BRASIL e o BANCO rNTERAMERICANO DE DESENVOLVI.
MENTa. 910. ASSlNATIJRA: 07/041200S. V]GENCIA: A eOnlar
da dala de ll.'<Sinatura.com "igência C(juivalenle à du:ra,~n do Pro-
ll",ma Inlerlcgis. Signalário: pelo Senado Federal:Dr. Agacicl da Sil-
va Maia. Diraor.Gcral. pelo loterleg:~" Seoador Efraim Morais. pela
COnlratada: Câmara Municipal de Santa Rooa do TocanlinsITO •
Vereador Lc:vi Tcixeira de Oliveira

ESPÉCIE: Convênio n' : PE-260nl200S. MODALIDADE, Inc~i.
gil>ilid1de. OIHETO: E~tabcl~,<:cre regular a panieipa,il<) da Ca.<a
Leg;~lmi'll nn Progrnma Inlerlegi<. eonronne ••• lemlO' do Contraio
de En'p",slimo. celebrado enlre a REPUBLlCA fEDERATIVA DO
IlRASIL e o IMI"CO INTER.••••MERIC .••NO DE DESENVOLVI.
MENTO. OID. ASSINATURA: 20/12/2005. Vl(jENClA: A eonlar
da d11a de n"inonll'l'. eom \'igcneia cquivale'lIIe 11duração do p"".
groma Interlegis. Signatário: pelo Senado Fcdl.'l"3.I:Dr.Agaciel da Sil.
va Maia. Direlor.Gerol. pelo Intcrlcgi" Senado, Efmim .\lomis. pela
Contmtada: Câmara Municipal de AmarajiIPE • Vereadur Amaro
Vieira de Melü

ESPÊCIl3, Convênin n' : PE.2607~12006 .. MODALIDADE: Ine~i.
gibilidade. OBJETO: E"abelccer c regular a participae~o da Ca.<.a
Legislaliva no PCOJ!rnmaInter1egis. wn(ormc os lennos do COnlnuo
de Emprtslimo. eelebrado entre a REPUBLlCA FEDERATIVA DO
ORAS1L e O BANCO II'<TERAMERlCANO DE DESENVOLVI.
MENTO. nlD. ASSINATURA: 16IOJ12006. VIGENCIA, A eO~tar
da daw de l",inaIUro. eom vigcneia ,,"!uivalenle à duração do Pro-
grama Inlerlegis. Signalário: pelo Senado fcdeml:Dr. Agaeiel da Silo
va Maio. Diretor.Geral. pelo Interlegis: Senador Efraim Morai,. pela
Conlralada: Câmaro Municipal de Camaubcira da PenhalPE • Ve'
reador JOIan~""a Cicero Bezerra

ESPÉCIE: Convênio n' : PE-26MJ1200S. MODALIDADe, Ine~i.
gil>ilid<lde. OBJETO, E.<labcleeer e regular a panieip",~o da Casa
Le~;<lali,.a no Programa Interlcgi.<. oonf?rme os lermo. do Conlralo
<lo Empr61imo. eelcbmdo entre a REPURUCA FEDERATIVA DO
BRASIL e o BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVI.
MENTO • IlID. ASSINATURA: 1111112005. VIGENCl,\: A COnlar
do data de a"iMlura. eom '.;g<.'-neíaequivaleruc a <luração do Pro-
gramo Imerlegis. Signatário: (k'lü Senadü federal:Dr, Agaciei da Sil.
"a Maia. Diretor.Geral. pelo Inlcrlegi" S""adür Erraim Morai" pela
Contralada: Câmara Municipal d<-ltaquitingalPE _ Vereador Lueiano
José Pereira

ESPEClE: Con"ênÍô n' , PE.26019!200S. MODALIDADE, lnc~i.
gibili<ladc, OBJETO: E~1abeltter e n:gular a panicipnç"o d" Ca~a
Legi~lalÍ\m no Progmma Interlegis. conforme os lermos do COnlmlO
de Emr",~limo. eelebrado entre a REPUBLlCA FEDERATIVA DO
BRASIL e o BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVI.
MENTO. nlD. ASSINATURA: 09/1112005. VIGEI"C1A: A eOllllll'
dn dala <le assinatura. eOm "igi'ncia equi"alenle l dura>ilo do Pro-
grama Inlerlegis. Signatário: pelü Senado federal:D:. Agaeiel da Sil.
va Maia. DiretOr.Geral. pelo Interlegi" Senador Efraim Moroi., pela
Conlralada: Ornara MuniCipal de JuremalPE • Vereador Dogi\'lll Sa.
ralím Dia.<

ESPÊCIE: Convênio n' , PI.12107/2005- MODALIDADE, Inexi.
gihilida<le. OBJETO: E'lahelcccr e nogular a panieipaçoo da Casa
Lcgi~iali,'8 no Pmgm"", Jnlerlcgis. eonforme <» Icnno< <lo (onumo
de Emprê<timo. celebmdo enl~ a REPUBLlCA fEDERATIVA DO
IlI{ASIL e o BANCO INTERAMI3RIC,\I"O DE DESENVOLVI.
MENTO . BID. ASSINATURA, 27/12/2005. VIGENeIA: A eOntar
do dm3 de a«in.nlurn. Com ,'igcncia equivalenle 11dUraÇão do Pro.
grama loterlcgis, Signalário: pelo Senado Fcdcral,Dr. Agaeiel da Sil.
va Maia. f}irctor-Geral. pclo Interlcgis: Senador Efraim Mnrai~. pda
Contratada; Climarn Munieipal de £Icsbão Veloso/PI • Vereadnr Jo...:
O,,'aldo Oarhos., Filho

ESPECIE: Con"êni" n' . PI.21fl74I2flflS. MODALIDADE, Ine,i.
gihilid"lle. OBJETO: ESlabeltter e regular a partieipacoo da ClISlt
Legi~lativa nO Programa 10lerlegis. con(orrnc os lennos do COnlnuo
dc Empréslimo. <:ckhrado entrC a REPUBLlCA FEDERAnVA DO
BRASIL e o BANCO INTERAMERICANO DE DESEI':VOLVI.
MENTO • 810. ASSINATURA, 26i11flOOS_ VIGD<CIA: A eontar
da dala de a~~inatur3. eom "igcneia equivalente à duraçfto do Pro-
grama In1erlegis. Signatário: pelo Senado Fcdernl:Dr. Ag:lCiel da Sil.
\'a Maia. Diretor.Geral, pelo Intcrlegis: Senador Ef",m Morais. pellt
Contratada: Cimltra Muoicipal de No,'a Santa Rita/PI • Veren<lor
Carlo' Amônio Rodrigu'"

ESPfcCII3: Con"cnio n' : PI-22077/2005. MOOALlDADI3, lne,i_
girilidade. OBJETO: E<labelccer e n:gular a panícipaçao d:l Co<a
Lel1islalivo nü Programa Imerlogis. roniürme 0< lermo' do Conlralo
de Emp:'é<lim,1. ccld,ra<lo enlrc a REPlJBUCA fEDERATIVA, DO
BRASIL e n IlANCO INTER AMERICANO DE DESENVOl.VI.
,\lEt':TO. 910. ASSINATURA, 15/111100S. VIGENCI,\: ,\ conlar
da dato de assinatura. com vigêneia equ;\'lIlcmc ii dur.c~ di! POl--
grama In1erlq;i,. Signalárin: I'dn ScI~"lo hodcrnl:l}r. Agaeie! da Sil.
va Maia. Direlor.Geral. pelo Ir.KT1egis: Senador Erraim Morais. pela
Cümralada: Càmnm Munieipal de Padrc .~1are""'PI _ Vereador Jacinlo
Maniniano

Espl'CIE: Convênio n' , PI-221}82I2flflS. MODALIDADE: IIICxi.
gibili<lade. OBJETO: E••abcleeer e reglllor a panicip.1,lo da Cl"a
Lcgisla1i\'a M Programa ln1erJeg~<.con(ormc OS lemlol do Coolrnto
de Empré.<limo. celebrado entre a REPUBLlCA FEDERATIVA DO
BRASil e O BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVI.
MENTO . BID, ASSINATURA: l~IIOI200S. VIG~NCIA: A eonlar
da dala <le assinamra. com ,.,gêneiJ equivalente 11dOlllç"o do Pro-
8ra"", loterlegis. Signatitrio: pelü Senado fcdeJllI:Dr. Agaciel da Sil.
va Moia. Diretor.Geral. pelo Inlerlcgi~: Senador Efraim Momis. pela
ContraJada: Câm"-f1l Municipal de Pedro LaurenlinoiPI • Vereador
Carlos Henriquc Coelho Reis.

ESP~CJE: Convênio n' , PI-2108S/200S. MODALIDADE: lnexi.
gibilidade_ OBJETO: ESlabcleeer e reguInr a panicipaç!o da Casa
Lcgislali,'a no Progmma Interleg~<. conforme o~ Icnno< <l,) Contrato
de Empréstimo. eelebrado entre a REPÚBUÇ,\ FEDERATIVA DO
IlRASIL e o BANCO P.'JTERAMERICANO DE DESDlVOLVI-
MENTO - BlD. ASSlNATIJRA: 1211112flO5.VIUENCIA: A conlar
da d11a de a.<.<inamra.eOm "igeocia equi\'alcnle 11du,",~o do Pro-
~ramo 100erlegi,. Sign~lãrio, pelo Senado Federal:Dr. Ag~cicl da Silo
\'a Maia. Dire1ür.Gerol. pelo Imerlcgis: SCMdor Erraim Morais. pela
Conlralada: Câmara Municipal de Rio Grande do Piauí/PI . Vereador
Sandrimar Virgino da Silva

ESpECIE: Convccio n' . Pl-2211512()(l~. MODAl,JI)ADE: Inc.\i.
gibilidade. OOJETO: Estabc!ecer c regular a participação da Casa
Legislaliva no Progf'2I11aInlCrlegis. conformc o~ lel1l\ilS do Conlrato
de Empr6timo. eelcb:'ado enlre a REPÚOUCA FEDERATIVA DO
BRASIL e o BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVI.
MENTO. RIO. ASSINATURA: 08/1212005, VIGENCIA, A contar
da data de a.'<Sinatura. eom vigência equi'1tlcntc à dur&>!o do Pro.
grama Inlerlcgis. Signatário: pelo Senado Fedcrol:Dr. Agacicl do Silo
va Maia. Diretor-Geral. pelo loterlegis: Secador Efraim Morais. pela.
Coolra1ada: Câm"-f1lMunieipal de Santo Aotônio do< MilagrcslPl •
Vereador Elias Ed""n da Silva

ESPÉCIE: Con'coio o' . PI.2]092/21105. MODALIDADE: Ine~i.
gibilidade. OBJETO: hlahele<:er e regular a p."icipaç~o da Casa
Legi~lal;,'a no Programa Inlerlegis. conforme os "'1'TO<>!odo Contraio
dc Emprés1imu. eelebrado enlr<: a REPÚBLICA fEDERATIVA 00
ORASIL c o BANCO TNTERAMERICAI':O DE DESENVOLVI-
MENTO - BlO. ASSrNATURA, 2611212005. VIGENClA: A cOmar
d~ data de assinalura. eOm ,'igencia equivalenle ã durn,ã<! do Pro-
grama Jnlerlegi.'. Signatário: pelo Senadn fedcral:Dr. Allaeid da Sil.
,'a Maio. Diretm-Gcral. pelo Interlegi.<: Scnador Erraim Morai •. pela
Comralnrla: Câmara Municipal de Silo Jo~o d(l Piau;/PI • Vereador
Pnulo Henrique Coclf1o.

ESPÊCIE: Convênio n' RJ-JJOS.'II2006. MODALIDADE, laexi.
gibilidade. DOJETO, Eslabelecer e rC[~ular a panicipa>ão da ea<a
legi,lativa M Programa lnterlegi.<. confprmc <» lenno~ do COotralO
d. Empréstimo. celebrado eOlre a REPUBLlCA fEDERATIVA DO
BRASIL e O BANCO INTERAMERICANO DE DESDlVOLVI.
MENTa. BlD. ASSINATURA, OSJ0512006. VIGENCIA: A conlar
da dnta de ",sinaD.I"'. com ,.igi:ocía equivalen1e 11durnÇl10 do Pro-
grama Inlerlegi,. Sign.til.',o: pelo Senado federal;Dr. Agncí.1 da Sil.
''li Maia. DireIOr.GcraI. pelo IOlerlegi.<:Scnador Efraim Morai., peja
Conlralada: Câmara Munieipal de Rio das OSlro<,IRJ. Vereador CIll'.
I", Aron<o Femandes.

ESP[:CIE: Con,-çnio n' :AL.27077/2005. MODALIDADE, Inexigi.
bilidade. OOJETo, ESlabelet"er e regula.r a panieipa,i'lo da Co", Le'
gi,lnli"" no Programa Inlcrlegi,. coaf<'lJOe o, lenno< do COlllralo de
Emprestimo. eelebrado cotre a REPUBLlCA FEDER •••.I'lVA DO
BRASIL e o BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVI-
MENTO • BID. ASSlNATIJRA: 1511112005. VIGEN<.:IA: A conlar
d. data de ,,-,-<inalura.com vigência cqui"aiente ;\ durn,ao do Pro.
gramo 100erlegil. Signa,,;rio, pelo Senado Federal:Dr. Agacicl da Sil.
v. Mala. Dimor.Geml, pelo Interh:gls: Scna<lor Erraim Morais. pelo
Contratada: C,imara Munieipal de Belo Monle/Al • Vereador Cicern
Pnlmcira Lima

ESPÉCIE: Con'Coio o' ,AL.1707S1100S. MODALIDADE, Inexigi.
bilidade. OOJETO, Estabelecer e regular a pJ.l1icip.i<;:~oda Casa Le.
gi.laliva no Programa Interlegis.. eonrOl:me o~ lennos do ConiralO de
Empreslimo, celebrado enlrt' a REPUBLlCA fEDERATIVA DO
ORASIL e o BANCO lNTERAMERICANO DE DESENVOLVI.
MENTO. BlD. ASSINATURA: 7/1212005. VIGENCIA; A COfIlnrda
d:lla de a."in.tura. ~"()mvigeneia equivalenle 6 duração do Programa
Inlerlegil. Signalário: pe!ü Senado federal,Dr. Agaeid da Sil"o Maia.
Direlor-GeraI. pelo Inlerh:gis: Senador Ef",im Morais. pela Conlrn-
lad:l: C;\mara Municipal de Boca da Ma1alAL • Vereadora Maria
Na"","",:Mayran TenOrio

ESPÉCIE: Con'-<'nio n' :Al-2701112006- MODALIDADE: Jnexigi.
hilidade. OBJETO, E<tabel"""r e regular n partieipação da C""" L•...
l:'i,lali"a 110Programa Interkgis. c.on!o,:"", os ICrmo<do Contrato <le
EmpreStimo. celehrado entre a REPUBLlCA FEOER,\TIVA DO
BRASIL e o BANCO I!\'TERAMERICANO DE DESENVOlVJ.
MENTO. RIO. ASSINATURA, J/5r~006. VIGÊNCIA: A eonlar da
dala Ih. ",<Jnnlurn. c<,m vigência cquí,-a!cmc • dur~o d" 1'",1:""""
Inlerlclli~, Sign81ário: pelo Senado l'cdl.'l"3.I:Dr.Agaeiel da Sih'a M"ia.
Direlor-Geral pelo Interlc)!;s; Senador Efraim Momi<. (k'la Conua.
toda; Ciimam MuniCipal de Campo Grandc.'AL. Vereador AIClIldo dn
Si"'o

ESPEClE: C.!!n~.ê.!'.i"'~~le:270H.l120n~ODALJDAo[ Ine~igi.
bilidade. OBJETO, E.<la.bclcccrc regular a p1rtielpa,ão da Casa Le-
gi,lati,.,. no Programa loterlegis. conrormc I'l~ lermos d" COnl1'l!lOde
Empreslimo. celebrado entre a REPÚBLiCA fEDERATIVA DO
BRASIL e o BANCO lNTERAMERICANO DE DESENVOLVI.
MENTa. BID. ASSINATURA: 22/Jl'2oo6, VIGENCIA, A eomar da
dala de =inatura. com ,'igência equivalente à duraç:'io do Progmma
Imerlegis. Signalário: pelo Senado Fedcral:Dr. Asaeiel da Silva Maia.
Direlor.GcraL pelo InlCTlegis: Senador Efmim Momis. (k'la Contra.
~~::::" Municipal d~ra~Gi'andclA!-~rcador Telmo Pe.

ESPEClE: Cünvêoio n' :AL.2701íSJ2005. MODALIDADE: Ine.,igi.
billdade. OBJETO: 8.tabclcccr c reglllar a pnrticipo,ão da Casa Le-
gislal!>'lI no Programa inter!cgi,. conforme OS lermos do Contmto de
Empn'slimo. celebrado cnlre n REPÚ8UCA FEDERATIVA DO
BRASIL e o BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVI_.
MENTO. BID. ASSII':ATIJRA: (,j12I2flOS. VIGÊNCIA: A eOnlar da
da'a de =inatura. eom vigrncia oqui,.nlemc ã duração do Programa
Inlcriegis. Signalârio: pelo Senado fcdeml,Or. Agaciel da Sil\'n Moia.
Oiraor-GeraL pelo Interlq>.i<: Senador Efrai", M"",is. pela Con1"'.
(ada; Ciimara Municipal de flexeim."AL. Vereador Amônio GuiOOlar
de Lima

ESPÉCIE, Convênio n' :AL.170691200S. MOOAUIlADE: Jnexigi.
I>ilidade. OBJETO: Estabelecer e regular a participação da Casa LI"
gislativa no Programa Interlcgis. eonfonne o. tennos do Conlralo de
Empréstimo. eelebrado enlre a REPÚBLICA FEDERATIVA DO
BRASIL e o BANCO INTERA~lERICANO DE DESENVOLVI.
MENTO - BlO. ASSrNATURA, ifl mous. VIGENClA, A eOllla.rda
data. de assinatura. oom ,'igCocia equivalenle 11duração do Programa
lnterlegis. Signatário: pelo Senado Fcdeml:Dr, AgftCid da Silva Maia.
Diretor-Gcral. pelo Inlerlegis: Senador Efmim Morai~. pela Contra-
(ada, Gim"-f1l Municipal de Japaratinga/AL • Vereador José Antôniü
Silva dos Santos

ESPÉCIE: Convênio n' :AL-170S412110S- MODALIDADE: Inexigi-
bilidade. OBJETO, Estabelecer e rej,'Ular a parlicipa>ilo da Ca.<,aLe.
gislaliva 00 Programa Interlcg-i~. ennfnm,e 0< tem,ol do COnlmlo de
Empréstimo. eelchrndo entre a REPÚBLICA FEDERATIVA 00
BRASil e (1 BAI"CO lNTERAMERICANO DE DESENVOLVI-
ME/I.'TO - BlD .. 4,SSINA1URA, 911212OOS.VIGÉNCIA, A contar <la
data de aslinamra. com vigência equi\'alenle 11<lura,i'lo do Programa
In":rlegis. Signatário: pelo Senndo I'cderal:Dr. Agaeiel da Silva Mal •..
Dirclor--Geral. pelo lnlerlegis: Senador Erraim Morai ••. pelo Contra.
tada, Ciimara Municipal de Minad,lr do Neg~olAL . Vereador EllOn
Henrique TCTlôrioBulbõcs

ESPÉCIE: Convênio o' ,AL-27071120()5. MODALIDADE: Jn~~igi.
bilidade. OBJETO, E=heleccr e regular a partieipa.,ão da Casa Le'
gislaliya no Programa IDterlegi~. conrormc o~ lermos do ConlralO de
Empreslimo. celebrado entre a REPÚBLICA fEDERATIVA DO
BRASJL e o OANCO INTERAMERJCANO DE DESENVOLVI.
MENTO - BlO. ASSINATURA: 201121::11OS.VIGÊNCIA: A contor
da data de JSlinalura. com v;gêneia equivalenle •. duração do Pro-
grama Interlegis. Signatário, pelo Senado fcderal:Dr. Agaeid da Sil.
va Maia. Direlor-GernJ. pelo lnlerlegis, Senador £f",im Morei ••. pela
Conlratada: Câmara Munieipal de Olho D'Água Gran<lelAL • Ve-
reador Ednaldo farias dos SllOto~..

ESPECIE: Com",oio n' :AL-270i2l2005. MODALIDADE: Inexigi.
hili<lade. OBJETO: E<U1bcleccre regulnr a partlcipa,ao da Cosa Le-
gis]"'i,.,. nO Pro~",ma Inlerlcgis. coolormc '" lermo< do Coniralo do
Empr6limo. celebrado enlre a REPÚBLICA fEDERATIVA DO
BRASil c o BANCO INTERAMERICANO DE DESDlVOLVI.
MENTO. BlD, ASSINATURA: 221111200S. VIGÊNCIA: A CODIa.,
da data de assinamra. eom ".,mcia equivltlenle iI dumç"o do Pro-
grama Interlcgis. Signat.~rio, pelo SelUdo Fcdernl:Or. Agneiei da Sil-
"a Maia. Diretor.Geral. pelo InlerlCllls, Senador Elra;m Morai,. pela
Contratada: Gimam Municipal de I)"lro Omnco,'AL . Vercador G<L<.
(no Soares lima.

ESPÉCIE, Con,,,,nio n' :AL.270iJi:200S. MODALlDAO[; loe~igi-
bilidade. OBJETO, Estabelecer e ••.•gular a parlieipa<;J1oda Casa Le.
gislativa no Programa Inlerlcgis. eonfonne os tenno< do ConlralO de
Empréstimo. eelebrado colre a REPÚBLICA FEDERATIVA DO
BRASIL e o BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLV]-
MENTO. BlO. ASSII':ATIJRA, 05/121201lS. VIGÊNCIA, A contar
da dala de assioatura. eom vigêneia eql1i.'alente ã duração do Pro.
grama Interlegil. Sigaalário: peio Senado Federal:Dr. Ag~eiel da Sil-
va Maia. Diretor.Geral. pelo In1crlcg-ís: Senador Efraim Morais, pela
Contratada: Câmara Munieipal de Pão <lcA,úcar/AL • Ve"-"ldor Mar.
eo Antôn;o Campos Tav8I'CS.

ESPÊClE: Con"rnio n' :AL.270S&'21111f>.MODALIDADE: lonigi.
billdade. OBJETO: ESlabeleeer e regular a p.,nieipação da Ca"" Le'
gislaliva no Progt2ffil Inlerlcgi •. eonr"rme '" tennCl' do Contraio de
Empréstimü. celebrado en1re a REI'IJDLlCA fEDERATlV'" DO
flRASIL c o BAI"CO INTERAMERICANO DE DESEI':VOLVI-
MENTO - BlD. ASSINATURA, 171114120[)6,VlfjENCIA, A contar
da dala de a.l-\inatuT1\.com "igência eqlli,,,l"III" " duração do Pro.
grama Inlerlcgi •. Signalário, pdo Senado Federol:Dr. Agaeiel do Sil-
va Maia. Diretor-Geml. pelo Interlegb: Senodor Hraim Morois. pela
Conlratada, Câmara Municipal de Pimnhlt<lAL • Vereadora MnriSlela
de Sena Dias_
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SENADO FEDERAL
Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

OFíCIO-CIRCULAR W 194/2008-GABINT/SINTER

~.•.~ •.
~

InTERLEGli

•

•

Brasília, 25 de junho de 2008

Senhor(a) Presidente,

Encaminho a Vossa Excelência o Termo de Transferência de
Titularidade de Bens e .Equipamentos colocados à disposição dessa Casa
Legislativa por intermédio do Programa Interlegis, na esteira do Contrato de
Empréstimo na 1123-0C/BR entre o Governo do BraSil e o Banco Interamericano
de Desenvolvimento-BID para financiamento do programa de integração do
Poder Legislativo.

Conforme previsto na Cláusula Quarta do Convênio de Participação
no Programa Interlegis, item 4.1.1, o Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento - PNUD, com a anuência desta Secretaria Especial, transfere
a cada uma das Casas legislativas conveniadas, calcado no respectivo Termo
de Aceite e Responsabilidade, cópia anexa, a plena titularidade e propriedade,
assim como todos os direitos relativos aos bens e equipamentos cedidos pelo
Projeto BRA/98/01 O-Interlegis.

Na oportunidade, agradeço a participação dessa Câmara no
Programa Interlegis, esperando não só continuar como ampliar parcerias no
decorrer da execução do programa de modernização do Legislativo brasileiro -
INTERLEGIS 11.

Respeitosamente,

~~~~ ..~
MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES

Diretor da Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

Exmo(a) Senhor(a) Presidente da Câmara Municipal de Feira Grande
Rua 07 de Setembro, na 15 - Centro
Feira Grande - AL
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PREENCHER COM lETRA DE FORMA AR
DESTINATÁRIO DO OBJETO I DESTlNATAIRE

NOMEOU

114 x 186 mm

PAIs I PAYS

=.ZA 00 ENVIO I NA7URE DE L'ENVOI

RIORIT ÁRIA I PRJORJTAfRE

MS
EGURADO I VALEUR DÉCLARÉ

A Sua Excelência o(a) Senhor(a)
Presidente da Câmara Municipal de Feira Grande
Rua 07 de Setembro, nO15 - Centro
Feira Grande - AL
57340-000

NOME LEGiVEL DO RECEBEDOR f NOM LlSIBLE ou R~CEPTEUR

ASSINATLJ

CEPI COL

ENDERE

<t. :J
ENDEREÇO PARA DEVOWçAo NO VERSO I ADRESSE DE RETOÚR'DANS LE VERS
75240203-0 FC0463 I 16

E
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BRASil

hh

TENTATIVAS DE ENTREGA I TENTATlVES DE LtVRA/SDN

---~----~------i

AR

I •
i MARCiO SAMPAIO LEAo MARQUES
Diretor ~h.$~,cretai.'iâ.Especial do Jnlerkg~s

r Av. N2 - Anexo "E"
i~Senado Federal
. f 70.165-9.0,: - Bnsllia - DF

PREENCHER COM LETRA DE FORMA

NOME OU RAZÃo SOCIAL DO REMETENTE I NOM OU RAISON soe/ALE DE L'EXPÉDfTEUR
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UNIDA~ DE POSTAGEM I BUREAU DE//EPÓT
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